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Ementa do Projeto de Lei: Autoriza a contratação em caráter emergencial de I nutricionista para a
Fundagão Medico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa.

Relatório:

A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Executivo Municipal,
sob a forma de Projeto de Lei, tendo corno objetivo autorizar a conüatação em caráter emergencial de 1

nutricionista paÍaa Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa.
Presenternente o projeto encontra-se nesta Comissão, conforme distribuição regimental, estando,

sob a responsabilidade desta relatoria- paÍa êxÍrme da sua constitucionalidade e viabilidade regimental.

Aspectos Jurídicos:

Conforme Parecer Informativo da Assessoria Jurídica n" 06612025, do Senhor Assessor
Jurídico da Câmara de Vereadores, destaca-se quanto aos aspectos formais decorrentes da observância a
Lei Complementw 10112000, observa-se que o projeto de lei atende aos requisitos legais inerentes a
espécie, estando dispsnsado da apresentação do impacto orçamentário-finaÍrceiro que abrange todo o
possível período de contrataçáo - 12 (doze) mesÇs -, já que estaÍnos diante das denominadas despesas
irrelevantes.

Conclusão:

Em analise ao Projeto de Lei ne 04212025, considerando os fundamentos legais e

constitucionais, bem como o ajuste da materia à normas formais da tecnica legislaüva, estâ rcmissão se

manifesta favoravelmente à trarnitação da matéria.
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